
 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 

Edital nº 002 – Reabertura do Envio de Títulos 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, considerando a retomada das atividades 

referentes ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Formiga e do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto (SAAE) do Município de Formiga, Edital nº 01, de 11 de setembro de 2019, informa a todos os 

interessados a reabertura do prazo para envio dos títulos a todos os candidatos Convocados conforme 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Avaliação de títulos, publicado em 16 de março de 2020.  

 

1. Todos os candidatos convocados pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Avaliação de títulos, deverão 

enviar os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, 

somente no período de 11 a 15 de maio de 2020, em envelope lacrado com a seguinte identificação: 

“Concurso Público Prefeitura Municipal de Formiga (especificar o cargo e o número de inscrição) – 

Avaliação de Títulos” (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 

Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 

Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Sala A, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031 ou ainda, entregues (no mesmo 

período e condições) pessoalmente na sede das Bibliotecas Municipais situadas nos endereços abaixo: 

- Biblioteca Dr. Sócrates Bezerra de Menezes – Praça São Vicente de Férrer, nº 140, Centro; 

Horário de 12:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

- Biblioteca Ozório Garcia – Rua Alfa, nº 59 – Ouro Negro; 

Horário de 12:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

- Biblioteca Donatelli Gandra – Rua Lassance Cunha, nº 671 – Quinzinho; 

Horário de 12:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

 

1.1. O candidato que já houver enviado ou entregue seus títulos no período da primeira convocação, 

ou seja, de 17 a 23 de março de 2020, não necessitarão reenviar seus documentos.  

 

2. Considerando a PORTARIA CONJUNTA Nº 950/PR/2020, que dispõe sobre a suspensão do 

atendimento presencial no âmbito dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Minas Gerais, 

comunica a todos os candidatos convocados para a etapa de avaliação de títulos, a relativização do 

requisito de autenticação dos documentos em cartório de notas.  

2.1. Os candidatos nesta situação deverão obrigatoriamente encaminhar junto com seus 

títulos uma declaração de próprio punho nos moldes do anexo único deste comunicado. 

 

https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
http://concurso.institutoconsulplan.org.br/FormularioTitulo/formularioTitulo.aspx?key=968
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3. Ficam mantidas todas as demais regras estabelecidas no EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Avaliação de 

títulos publicado no dia 16 de março de 2020. 

4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 

www.institutoconsulplan.org.br. 

5. Essa publicação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Formiga/MG, 08 de maio de 2020. 

 

Eugênio Vilela Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 

https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
http://www.institutoconsulplan.org.br/
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ANEXO ÚNICO 

Modelo de declaração, conforme item 2.1 

 

Eu, (...), inscrito(a) no CPF sob o nº (...), portador(a) da carteira de identidade nº (...), DECLARO, para os 

devidos fins, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento com vistas a 

pontuação na fase da Avaliação de Títulos do Concurso para a Prefeitura Municipal de Formiga/MG, regido 

pelo edital nº 01/2019, relacionados abaixo, são verdadeiros e autênticos (fieis à verdade). 

 Títulos apresentados e autenticados pelo(a) próprio(a) candidato(a), em razão do que dispõe o item 

2.1 do Edital 002/2020 (Reabertura do Envio de Títulos): 

 

1.   

2.   

3.   

(...) 

 

Declaro, ainda, que a verificação de falsidade ou a omissão de qualquer informação acarretará na não 

consideração do título, podendo o(a) candidato(a) ser eliminado do certame, sem prejuízo das sanções 

penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

 

(Cidade/UF), (dia) de maio de 2020. 

 

 

_____________________________________________________________________ 

(Assinatura do candidato por extenso e de próprio punho) 

 


